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IN S T R U M E N T O  DE C A R T A -C O N T R A T O  PA R A  P R E S T A Ç Ã O  D O S 
S E R V IÇ O S  P R O F IS S IO N A IS  D F A S S E S S O R IA  E , C O N S U L T O R IA  
E S P E C IA L IZ A D A  E M  R E G IM E  P R O P R IO  D E P R E V ID E N C IA  S O C IA L  -  
RI* PS.

C O N T R A T O  N.° 002/2013 

C A R T A  C O N V IT E  N.° 002/2013 

V A L O R  D O  C O N T R A T O  R$ 69.600,00 (Sessen ta  e nove m il e se iscen tos rea is)

Pelo presente instrum ento particular e  na m elhor form a de direito , contratam  entre si. 
tendo de um  lado IN S T IT U T O  D E P R E V ID Ê N C IA  D O S S E R V ID O R E S  
P Ú B L IC O S  D E B R O D O W S K I, com  sede na Rua Floriano Peixoto, n° 1087, centro, 
pessoa ju ríd ica  de d ireito  público, inscrita no CN PJ sob n.° 04.897.737/0001-00. neste 
ato  representado pela sua D iretora Presidente. C L Á U D IA  A P A R E C ID A  DA S IL V A  
M E L L O , brasileira, casada, servidora pública m unicipal, portadora d a  cédula de 
identidade RG n.° 23.576.301-9 -  SSP/SP e inscrito no C P F /M F sob o  n.° 156.207.108- 
40 , doravante denom inado "C O N T R A T A N T E ”  e de outro  lado, N O R B E L L  
A S S E S S O R IA  & C O N S U L T O R IA  S/S  LTD A , pessoa ju ríd ica  de d ireito  privado. 
CN PJ n° 08.690.750/0001-44, representada por seu D iretor D ouglas d e  M oraes 
N o rb e a to , brasileiro , casado, advogado, portador da ceduoa de identidade RG n.° 
25.610.783-X  e titu lar do  CPF n.° 249.437.108-24. doravante denom inado 
C O N T R A T A D O , onde as partes m utuam ente estabelecem  e se obrigam  a  cum prirem  c 
respeitarem  as  cláusulas e condições a  seguir descrim inadas:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - D O  O B JE T O

1.1. -  O  C O N T R A T A D O  se obriga a prestar ao  C O N T R A T A N T E , os serviços 
técnicos profissionais de A S S E S S O R IA  E  C O N S U L T O R IA  E S P E C IA L IZ A D A  EM  
R E G IM E  P R Ó P R IO  D E P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L , consistentes cm:
a) A nálise de processo de aposentadoria e confecção dos cálculos dos respectivos 
proventos;
b) Elaboração de N ota Técnica em  processos de aposentadoria c dem ais benefícios 
prcvidenciários. conform e exigência do Tribunal de C ontas do  Estado;
c) R egularização e  m anutenção ju n to  ao M inistério da Previdência Social do C ertificado 
de Regularidade Previdenciária - CRP;
d ) A dequação da Legislação M unicipal Previdenciária ao  que d ispõe a Constituição 
Federal e suas Em endas;
e) A ssessoria  e orientação no sistem a C O M PR EV . quanto aos docum entos necessários, 
certidão do TC E. envio dos requerim entos e  acom panham entos de cada solicitação;
0  C ontabilidade previdenciária, com  envio  de A U D ESP. dem onstrativos contábeis ao 
M PS e dem ais ativ idades de contabilidade;
g) A ssessoria e C onsultoria  na área adm inistrativa, notadam ente, cadastro  e 
recadastram ento de servidores. Revisão, C álculos c Processam ento de B enefícios 
Previdenciários. C om pensação Previdenciária c F inanceira com  o INSS;
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li) A tendim ento às dem andas do Instituto dc Prcvidcncia e solicitações dos seus órgàos 
de governança, contem plando:

I) A tendim ento pessoa) -  V isita presencial na sede da autarquia previdenciária 
contratante, previam ente agendada, para acom panham ento, orientação, esclarecer e 
assessorar a tom ada de decisões dos gestores, contem plando G estão de Heneficios 
Prcvidcnciários;

II) A tendim ento telefônico aos gestores do  RPPS;
j )  Execução contábil c  orçam entária visando dotar o  contratante de m eios próprios à 
realização das suas atividades precipuas e a prevenção de apontam entos sobre possíveis 
irregularidades ju n to  ao T ribunal de C ontas do Estado em  auditoria ‘*in loco”;

1.2. - A prestação dos serviços m encionados na cláusula anterior não criará vínculo 
em prcgatício  e /ou  trabalh ista  entre as partes contratadas.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - D O  V A L O R  E  F O R M A  D E P A G A M E N T O

2.1. - O  valor m ensal do presente contrato é dc R$ 5.800.00 (cinco mil e oitocentos 
reais), que será pago m ensalm ente, pelo C O N TR A TA N TE ao C O N TR A TA D O , até 05 
(dias) após a  em issão da N ota fiscal/recibo.

seiscentos reais)

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - D O S R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S

3.1. O s recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do 
orçam ento  vigente, suplem entadas se for necessárias, a saber:
04.01.00 -  Instituto de Previdência dos Serv. Públ. M unic. Brodowski
04.122.0049.2055.0000 -  M anutenção e O peração do SISPREV 
3.3.90.39.05 -  O utros Serviços de Terceiro  -  Pessoa Jurídica.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  I)A  F O R M A  D E P R E S T A Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S

4.1 . Em razão do presente instrum ento c  com  o  objetivo dc proporcionar as m elhores 
condições dc trabalho, o  C O N TR A TA N TE franqueará ao C O N T R A T A D O  os arquivos 
e docum entação ex isten tes nas repartições públicas m unicipais.

4.2. A prestação dos serviços técnicos profissionais descritos na cláusula prim eira, 
obedecerão os seguintes procedim entos:

4.2.1. v isitas do C O N TR A TA D O  à  sede do C O N TR A TA N TE sem pre que a  situação 
assim  exigir, onde prestará os serviços pessoalm ente.

4.2.2. os serviços poderão ser prestados, caso  não seja verificada situação  que enseje a 
previsão do  item  anterior, no escritório  do C O N TR A TA D O , situado na R ua Cam pos 
Sales. n.° 401. Jardim  A eroporto -  N ovo H orizonte -  SP. onde tam bém  poderá atender 
pessoalm ente os representantes do C O N TR A TA N TE , sem pre que necessário  se fizer.

Parágrafo  Único: O  valor total deste contrato é dc RS 69.600.00 (sessenta c nove mil c
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C L A U S U L A  Q U IN T A  -  DA C L A U S U L A  P E N A L

5.1. O  descum prim ento  de qualquer cláusula do presente C ontrato  acarretará no 
pagam ento de indenização por perdas c danos à parte que não  lhe der causa, bem  com o 
m ulta de 10% (dez por cento) do valor do objeto do presente contrato, que  incidirá pelo 
seu valor pleno, ainda que adim plida parcialm ente a obrigação.

5.2. -  N o caso  de dem anda jud ic ia l, as m ultas e indenizações previstas nesta cláusula 
serão acrescidas de custas e despesas jud icia is, bem com o honorários advocaticios, 
desde já  estipu lados em  20%  (vinte por cento) do valor da dem anda.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  1)A V IG Ê N C IA , P R O R R O G A Ç Ã O  E R E S C IS Ã O

6.1. O  presente C ontrato  terá vigência de 12 (doze) m eses, iniciando-se cm  17 de junho 
de 2013. expirando-se em  16 de junho de 2014. quando será  rescindido de p leno direito, 
após o  integral cum prim ento  do seu objeto  e integral am ortização dos valores devidos 
ao C O N T R A T A D O , sem  necessidade de quaisquer form alidades.

6.2. H avendo interesse do C O N T R A T A N T E  em  dar continuidade à  prestação dos 
serviços, o C O N T R A T A D O  será notificado com  antcccdcncia dc ate 30 (trin ta) dias 
antes do vencim ento e, caso concorde com  a  prorrogação do contrato, será firm ado novo 
instrum ento, renovando-se o período contratual e m antendo-se as dem ais condições ora 
estabelecidas, sendo que a  som atória dos períodos dc rescisão não ultrapasse os lim ites 
estabelecidos pelo artigo  57. II, da Lei 8.666/93.

6.3. C aso  o serviço prestado pelo C O N T R A T A D O  não esteja de acordo com  os term os 
do contrato , o  C O N T R A T A N T E  terá pleno direito  a denunciar o  presente contrato 
antes do prazo estipulado para seu fim . sem  que isso enseje qualquer indenização em 
favor do C O N T R A T A D O , a qual terá d ireito  som ente ao recebim ento pelos serviços 
efetivam ente prestados e ainda não pagos pelo C O N T R A T A N T E .

6.4. O presente C ontrato  será, ainda, rescindido de pleno direito , independentem ente de 
aviso, interpelação ou notificação jud icial ou extrajudicial, se  for declarada falência, 
decretada concordata, recuperação jud icial ou  extrajudicial do C O N T R A T A D O , bem 
com o por inobservância dc quaisquer das c láusulas ou inadim plem ento do presente 
instrum ento  e condições deste C O N TR A TO , ressalvadas as hipóteses de caso  fortuito 
e /ou  força m aior devidam ente com provadas.

6.5. N o caso  dc rescisão por infração contratual, a parte faltosa indenizará a outra por 
todos os prejuízos acarretados, independentem ente da aplicação das penalidades 
prev istas neste C O N TR A TO .

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  DO A M P A R O  L E G A L

7.1. Independente de transcrição, o presente contrato obedecerá as norm as da Lei 
Federal n° 8 .666/93, a  l.ei Interna -  Processo n° 02/2013, C onvite  n° 02/2013. c  dem ais 
norm as pertinentes à m atéria. (] *
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C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D O  F O R O

8.1. Fica eleito  o  Fórum  da C om arca de Brodow ski. Estado de São Paulo para dirim ir 
quaisquer dúvidas advindas do  presente instrum ento.
E, por estarem  ju stas  e  contratadas, a s  partes assinam  o  presente instrum ento, lavradas 
cm  3 (três) v ias de igual teor e  validade, para um  só fim . com prom etendo-se a cum pri-lo 
cm  todos os seus term os, na presença de duas testem unhas que  tam bém  subscrevem .

B rodow ski. 17 de ju n h o  de 2013.

SISPR F.V  B R O D O W S K I
C ontratante

TESTEM U N H A S

1 1
N om e: Leandro G om es Janoni 
CPFí 267.470.848-71

Nom èrW otfíigo Luiz M ulati 
CPF: 256.046.988-06

S/S LTDA


